
ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO/SE 

PARECER JURÍDICO N2 16/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial 
PROCESSO n2 01/2023 
ORIGEM: Câmara Municipal de São Miguel do Aleixo/SE 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnico do portal da 

transparência pública, com apoio administrativo em demanda do E-SIC, SIC, Ouvidoria e 
Protocolos, acompanhamento das demandas da ENGETIS, publicação de portarias, atas, atos, 
decretos, projetos de leis, Licitações e contratos públicos, conforme demandas métricas e 
cartilhas de transparência, emitida pelo TCE-SE e ATRICON como também para atender as 
normas do SIAFIC. Assessoramento no fechamento mensal do almoxarifado e patrimônio, 
com apoio e acompanhamento diário das demandas para atendimento integrado do SIAFIC 
para atendimento da demanda da Câmara Municipal de São Miguel do Aleixo/SE. 

1.0 — RELATÓRIO: 

A Câmara Municipal de São Miguel do Aleixo, neste Estado de Sergipe solicita Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço técnico do portal da transparência pública, com apoio 
administrativo em demanda do E-SIC, SIC, Ouvidoria e Protocolos, acompanhamento das demandas da 
ENGETIS, publicação de portarias, atas, atos, decretos, projetos de leis, Licitações e contratos públicos, 
conforme demandas métricas e cartilhas de transparência, emitida pelo TCE-SE e ATRICON como também 
para atender as normas do SIAFIC. Assessoramento no fechamento mensal do almoxarifado e patrimônio, 
com apoio e acompanhamento diário das demandas para atendimento integrado do SIAFIC, nesta data par? 
análise da minuta do edital. 

Passo a examinar. 

2.0 — ANÁLISE JURÍDICA: 

Nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei Federal N.2: 8.666/93 deve a assessoria 
jurídica analisar a minuta do edital sob o aspecto da legalidade, ou seja, se atendidos as exigências legais 
fixadas nas diversas leis que disciplinam a matéria. 

Assim as licitações na modalidade de pregão são regulamentadas pela Lei Federal 10.520/2002, 
os editais precisamente no inciso III, do artigo 42, vejamos: 

(—) 
Art. 42 A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras; 

(—) 
III — do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do 

art. 32, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando*
for o caso. 
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É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo licitatório, a minuta do edital. 
Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao início do processo e elaboração da minuta, 
sendo respeitados a necessidade e conveniência da contratação; se os pressupostos legais para a 
contratação estão presentes (desde a solicitação, autorização até a disponibilidade orçamentária); se há 
prática de atos antecedentes imprescindíveis à licitação, tais como quantificação da necessidade 
administrativa, pesquisa de preços, estimativa da contratação; definição do objeto de forma clara, concisa e 
objetiva; definição da modalidade a ser adotada; termo de referência e critério de julgamento. 

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela norma 
pertinente, onde o Termo de Referência incluso no processo tem indicação do objeto de forma precisa e a 
devida justificativa da contratação. 

Ademais, a minuta do edital referente a licitação n2 01/2023 é parte do processo em análise, 
estando contemplada a habilitação, sanções, prazos e prestação do serviço, e por fim existe comprovação 
da designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio, portanto, verifica-se que ambos atendem os requisitos 
exigidos pela Lei n2 8.666/93 e demais regramentos legais aplicáveis ao caso sob análise. 

A análise da minuta de edital será conduzida à luz da legislação aplicável ao presente caso, ou 
seja, a Lei n2 10.520/2002, Lei n 9 8.666, de 21 de junho de 1993 e atualizações; Lei Complementar n2
123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela 
Lei Complementar n2 147/2014, Decreto Municipal n2 66/2019. 

Importante ressaltar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões relativas à 
legalidade da minuta, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá observar a legislação 
supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao 
-açar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de execução. 

O art. 40 da Lei n2 8666/93 estabelece critérios mínimos de exigências que deverão ser 
contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de Julgamento. 

No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço por item e a 
compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas no Edital. A escolha atende ao que 
determina o inciso X, do art. 49 da Lei n2 10.520/2002, vejamos: "para julgamento e classificação das 
propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;" Esse 
requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, conforme determina o art. 40, inc. VII da Lei n2
8.666/93. 

Está previsto no edital, também, a forma de envio das propostas de preços, abertura da sessão 
pública, da formulação dos lances e do julgamento das propostas respectivamente. 

Por todo exposto, considerando os fundamentos legais disciplinados pela Lei 8.666/93, Lei n.2
10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/2005 e demais normas legais aplicáveis ao caso, concluímos que o 
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Edital referente ao Pregão Presencial N.9: 01/2023, atende todos os requisitos legais, pelo que esta 

Assessoria Jurídica se manifesta pelo regular prosseguimento do feito. 

Este é o parecer. 

• S.M.1 

São Miguel do Aleixo/SE. 11 de dezembro de 2023 

JOÃO BOSCO FilTAS LIMA 
LIMA & FREIRE ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO - OAB/SE. 2927 


